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CÂMARA MUNICIPAL DE BARRACÃO
 

CÂMARA MUNICIPAL DE BARRACÃO /PARANÁ 
 

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 04 /2023 CELEBRADO 
ENTRE A CÂMARA MUNICIPAL DE BARRACÃO E A EMPRESA 
RADIO TRI-FRONTEIRA LTDA.  

 

A Câmara Municipal de Barracão, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Rua 
Vereador Augusto Angelo dos Santos, 342, Nossa Senhora de Fátima, na cidade de Barracão, 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 02.021151/0001-51, neste ato representada pelo sua Presidente, 
Sra Luciane Garcia da Rosa, doravante denominado simplesmente Contratante e a Empresa 
RÁDIO FRONTEIRA LTDA, inscrita no CNPJ sob n. 83.218.008/0001-56, estabelecida na  cidade 
de Dionísio Cerqueira - Paraná - representada por Claudio Romano Saccol, aqui denominado 
Contratado, resolvem celebrar o presente 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 04/2023, que 
encontra amparo da Lei 8.666/93. 
 
REFERENTE A PREGÃO Nº 01/2023  

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO N° 01/2023 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

CONTRATAÇÃO DE EMISSORA DE RÁDIO AM, COM RECONHECIDA AUDIÊNCIA EM TODO TERRITÓRIO DO 

MUNICÍPIO DE BARRACÃO/PR, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RÁDIO, COMPREENDENDO 20 MINUTOS EM DIA 

E HORÁRIO A DEFINIR, PARA APRESENTAÇÃO DE PROGRAMA NA RÁDIO.SENDO QUE A REALIZAÇÃO DO 

PROGRAMA DE 20 MINUTOS SERÁ OBRIGATORIAMENTE NOS ESTÚDIOS DA RÁDIO, OCORRENDO TAMBÉM TRÊS 

CHAMADAS DIÁRIAS DE SEGUNDA A SEXTA INFORMANDO O DIA E HORÁRIO DA APRESENTAÇÃO DO PROGRAMA 

E DAS SESSÕES DA CÂMARA, DISPONIBILIZANDO TAMBÉM A CONTRATADA UM FUNCIONÁRIO ESPECIALIZADO 

PARA ACOMPANHAR IN LOCO AS SESSÕES ORDINÁRIAS E EXTRAORDINÁRIAS DA CÂMARA DE BARRACÃO, 

DEVENDO TAMBÉM A CONTRATADA ATENDER AS DEMAIS CONVOCAÇÕES EM QUE A CONTRATANTE ACHAR 

PERTINENTE O ATENDIMENTO IN LOCO PELA CONTRATADA. 
 
CLAUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 
O prazo contratual fica prorrogado por mais 12 (DOZE) meses, a contar da assinatura deste TERMO. 
VIGÊNCIA – 01/04/2024 A 31/03/2025. 
 
CLAUSULA TERCEIRA – DOS VALORES E REAJUSTE 
Será mantido o valor a ser praticado no contrato original, n. 04/2023, sendo R$ 4.770,00 (quatro mil e 
setecentos e setenta reais) mensais, e valor total desde aditivo, R$ 52.740,00 (cinquenta e dois mil, 
setecentos e quarenta reais), não havendo desta forma reajuste. 
 
 
CLAUSULA QUARTA– DA RATIFICAÇÃO 
Ficam ratificadas todas as demais clausulas e condições anteriormente avençadas, não alteradas pelo 
presente termo aditivo. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE BARRACÃO /PARANÁ 

 
 
CLAUSULA QUINTA –  
O PRESENTE Termo Aditivo entrará em vigor na data supracitada. (01/04/2024). 
 
 
E, por assim estarem ajustados, firmam o presente em duas vias de igual teor, e forma, na presença 
das testemunhas abaixo. 
 
Barracão /PR, 13 de março de 2024. 
  
 
 
 
LUCIANE GARCIA DA ROSA _____________________________ 
 
 
RÁDIO TRI FRONTEIRA LTDA -_________________________________ 
 
 
 
__________________________ 
TESTEMUNHA 
 
 
____________________________ 
TESTEMUNHA 
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